
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO

   Endereço: PROV BREJINHO

    Complemento: SÍTIO OITO

    Bairro: BREJINHO

    Cidade: TOMAR DO GERU - Estado: SE - CEP: 49280000

   Advogado(a): MIKHAIL LINIKER DA SILVA ALVES  8395/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DEPVAT

   Endereço: AVENIDA TREZE DE MAIO

    Complemento: condomínio Edifício Darke, 2° andar

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031902

Processo: 201967100047
Número Único: 0000060-58.2019.8.25.0026
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 10/02/2019
Competência: Tomar do Geru
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Medidas Sócio-educativas - Obrigação de reparar o dano
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100047

 

DATA:

  10/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201967100047, referente ao protocolo nº 20190210225100761, do

dia 10/02/2019, às 22h51min, denominado Procedimento Comum, de Obrigação de reparar o dano. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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                                                                                                                                        MIKHAIL LINIKER 

 OAB/SE 8.395 

________________________________________________________________________________ 

Praça Pedro de Balbino, n° 06, centro, Tomar do Geru/SE, CEP:49280-000, 

Tel. 079 99999-1668/e-mail: mkdasilva@hotmail.com. 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE CRISTINÁPOLIS, DISTRITO JUDICIÁRIO DE TOMAR DO 

GEUR- ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

EDVALDO DE SOUZA ARAÚJO, brasileiro, maior, capaz, casado, 

lavrador, portador da cédula de identidade n° 143.759-82 2ª via SSP/SE, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 219.022.368-74, residente e domiciliado no Sítio Oiti, n° 50, Povoado 

Brejinho, Tomar do Geru/SE, CEP: 49280-000, (tel. 99600-5904/ não possui endereço 

eletrônico), por conduto do seu Advogado in fine, com escritório localizado no 

endereço transcrito no rodapé desta lauda, vem a presença de Vossa Excelência, 

propor 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO (DPVAT) 

em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO- 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

09.246.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n° 74, 5º andar, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 

1- DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE 

A parte autora Requer que seja concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita uma vez que se declaram pobres na acepção jurídica da palavra, 

com fulcro no art. 98 do Código de Processo Civil e na Lei 1.060/50 e alterações 

introduzidas pela Lei 7.510/86 e por seu direito assegurado pela Constituição 

Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV. 

2- DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO e MEDIAÇÃO 

A parte autora opta pela realização de audiência de conciliação, nos 

termos do artigo 319, inciso VII, do Código de Processo Civil.  

3-DOS FATOS e FUNDAMENTOS 

 

p. 4



                                                                                                                                        MIKHAIL LINIKER 

 OAB/SE 8.395 

________________________________________________________________________________ 

Praça Pedro de Balbino, n° 06, centro, Tomar do Geru/SE, CEP:49280-000, 

Tel. 079 99999-1668/e-mail: mkdasilva@hotmail.com. 

 

No dia 23 de Abril de 2017 o autor sofre grave acidente de trânsito, tendo 

que dar entrada no hospital de Urgência de Sergipe-Huse para que pudesse ter sua 

saúde reestabelecida em razão da gravidade, outrossim, realizou exames médicos e 

ficou constatado que estava com traumatismo craniano e trauma na face grave, 

CID: S09.7; S01.9, como atesta o relatório em anexo.  

Em decorrência do acidente, o autor ficou impossibilitado de exercer a 

atividade laborativa que anteriormente desempenhava, que era na lavoura.  

Sendo assim, ao pleitear a indenização do seguro DPVAT o autor exerce 

um direito previsto por Lei, haja vista que foi vítima de acidente causado/sofrido 

por/com veículo automotor.  

Desse modo, tais fatos coadunam-se perfeitamente no artigo 3º e 5º, ambos 

da Lei n° 6.194/74 que dispõem: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

  I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

   II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

  III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

Sendo assim, a Lei n° 11.945 de 2009, trata-se de critérios que apuram a 

graduação de sequelas, no presente o autor sofre com as consequências do acidente 

até os dias atuais.  

Portanto, é clarividente que o autor tem em seu favor o direito 

amplamente resguardado pela legislação pátria, ao conceder indenização a pessoas 
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 OAB/SE 8.395 

________________________________________________________________________________ 

Praça Pedro de Balbino, n° 06, centro, Tomar do Geru/SE, CEP:49280-000, 

Tel. 079 99999-1668/e-mail: mkdasilva@hotmail.com. 

que sobre acidentes causados por veículos automotores, ao tempo em que, o autor 

tem vivenciado o jugo em decorrência dos danos evidenciados, seja moral ou físicos.  

Quanto ao questionamento de pleitear via administrativa, há o 

entendimento sedimentado nos tribunais superiores no sentido de não haver 

obrigatoriedade em buscar antes a via administrativa.  

TJ/SE: Processo Civil e Civil – Ação de Cobrança – Seguro Obrigatório 

(DPVAT) – Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de 

ausência de interesse de agir – Rejeitadas - Correção monetária – 

Impossibilidade - Pagamento Administrativo feito na íntegra. I – Em 

que pese não existir na legislação vigente norma que discipline a 

incidência de correção monetária para o caso em questão, não é vedado 

a parte aduzir em juízo sua pretensão baseando-se para tal em outros 

fundamentos que não a própria lei relativa ao caso; II - Verifica-se não 

ser possível cercear o direito do apelado de utilizar-se da via judiciária 

para obtenção de sua pretensão. O simples fato de ter havido a 

quitação da dívida não obsta o ajuizamento da presente ação; (...)” 

(Apelação Nº 201400825574, 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça 

do Estado de Sergipe, GILSON FELIX DOS SANTOS, JUIZ(A) 

CONVOCADO(A), Julgado em 24/11/2014) (grifo nosso. 

“APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT - 

RESPONSABILIDADE CIVIL – AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR 

AFASTADA – A parte autora não está condicionada a qualquer óbice 

de cunho administrativo para exercício de seu direito, bastando 

apenas que estejam preenchidas as condições da ação para ingressar 

em Juízo - SENTENÇA DESCONSTITUÍDA – PROSSEGUIMENTO 

DO FEITO - APELO CONHECIDO E PROVIDO.” (Apelação Nº 

201400718208, 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, OSÓRIO DE ARAÚJO RAMOS FILHO , RELATOR, Julgado 

em 21/10/2014).  

IV- DOS REQUERIMENTOS E PEDIDOS 

a) Seja concedido os benefícios da gratuidade, nos termos do artigo 98 e 

seguintes, do Código de Processo Civil e Lei n° 1.060/50; 

b) A parte autora opta pela realização de audiência de conciliação e 

mediação nos termos do artigo 319, inciso VII, do Código de Processo Civil; 

c) A citação da seguradora requerida para, querendo, possa apresentar 

defesa nos termos da lei processual vigente, sob pena dos efeitos da revelia;  
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d) Seja determinado a realização de perícia pelo IML- instituto médico 

legal, ou por perito nomeado por este Douto Juízo para avaliar as sequelas do(a) 

autor(a); 

e) Seja declarado o direito do autor receber o valor do seguro que tem 

direito, outrossim, atualizado desde 29 de dezembro de 2006, data de entrada em 

vigência da Medida Provisória 340/2006, pelo índice IGP/INPC, caso não seja esse 

o entendimento do MM. Juízo, que seja corrigido desde a data do evento danoso; 

f) Seja julgado procedente o pedido, condenando a requerida ao 

pagamento de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), devidamente atualizado 

pelos índices do IGP/INPC; 

g) A condenação da parte requerida ao pagamento de honorários 

advocatícios e custas processuais no patamar de 20%(vinte por cento) da 

condenação, todavia, em causas de pequena monta, nas de valores inestimável, 

requer a condenação da requerida ao pagamento de R$ 1.600,00 (hum mil e 

seiscentos reais), nos termos do artigo 85, §8º e § 14º, do Código de Processo Civil). 

Protesta provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, em 

especial, por documentos, testemunhas ou perícia, caso seja necessário.  

Atribui a causa a quantia simbólica de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos 

reais). 

Termos nos quais, pede e aguarda o justo deferimento. 

Tomar do Geru/SE, 09 de Fevereiro de 2019. 

Mikhail Liniker da Silva Alves 

Advogado- OAB/SE 8.395 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100047

 

DATA:

  11/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100047

 

DATA:

  18/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A assistência jurídica integral e gratuita é assegurada àquele que comprovar a insuficiência de recursos (art. 5º,

LXXIV, CRFB/88). Destarte, intime-se o(a) requerente, por seu(sua) causídico(a), via DJe, para, querendo, no prazo

de 10 (dez) dias, juntar aos autos relação e comprovantes de receitas e despesas, bem como a última declaração de

imposto de renda ou de isento, a fim de comprovar a insuficiência financeira, sob pena de indeferimento da justiça

gratuita pleiteada. Expirado, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam os autos à conclusão. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Tomar do Geru

Nº Processo 201967100047 - Número Único: 0000060-58.2019.8.25.0026
Autor: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DEPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

  A assistência jurídica integral e gratuita é assegurada àquele que comprovar a insuficiência de recursos
(art. 5º, LXXIV, CRFB/88).

   Destarte, intime-seo(a) requerente, por seu(sua) causídico(a), via DJe, para, querendo, no prazo de 10
   (dez) dias, juntar aos autos relação e comprovantes dereceitas e despesas,bem como a última declaração

 de imposto de renda ou de isento, a fim de comprovar a insuficiência financeira, sob pena de
indeferimento da justiça gratuita pleiteada.

  Expirado, com ou sem manifestação, certifique-see volvamos autos à conclusão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE
,OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Tomar do Geru, em 18/02/2019, às 13:25:50

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000389142-90.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000389142-90. fl: 1/1
em 18/02/2019 às 13:25:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100047

 

DATA:

  24/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MIKHAIL LINIKER DA SILVA

ALVES - 8395}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 OAB/SE 8.395 

________________________________________________________________________________ 

Praça Pedro de Balbino, n° 06, centro, Tomar do Geru/SE, CEP:49280-000, 

Tel. 079 99999-1668/e-mail: mkdasilva@hotmail.com. 

 
EXCELENTISSÍMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE CRISTINÁPOLIS, DISTRITO JUDICIÁRIO DE TOMAR DO 
GERU - ESTADO DE SERGIPE. 
 
 
 
 
 
 
 Processo n° 201967100047  
 
 
 

 
Este causídico, vem a presença de Vossa Excelência, justificar a ausência 

da audiência de conciliação designada no processo retro.  
 
Outrossim, não foi possível comparecer em razão do falecimento do meu 

avô, assim, junta cópia da certidão de óbito.  
 
Desta feita, agradece pela generosidade e compreensão.  
 
Termos nos quais, pede deferimento. 
 
Tomar do Geru/SE, 24 de fevereiro de 2019. 
 
 

Mikhail Liniker da Silva Alves 
OAB/SE 8.395 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100047

 

DATA:

  25/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte autora apresentou manifestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100047

 

DATA:

  25/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100047

 

DATA:

  25/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MIKHAIL LINIKER DA SILVA

ALVES - 8395}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Praça Pedro de Balbino, n° 06, centro, Tomar do Geru/SE, CEP:49280-000, 

Tel. 079 99999-1668/e-mail: mkdasilva@hotmail.com. 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
CRISTINÁPOLIS, DISTRITO JUDICIÁRIO DE TOMAR DO GERU- ESTADO 
DE SERGIPE.  
 
 
 
Processo n° 201967100047 
 
 
 

 
EDVALDO DE SOUZA ARAÚJO, já qualificado nos autos supra, por 

conduto do seu Advogado, vem a presença de Vossa Excelência, juntar os 

documentos que comprovam a incapacidade financeira, outrossim, esclarece que 

o autor sobrevive de bolsa família e lavoura.  

 
Termos nos quais, pede deferimento. 
 
 
Tomar do Geru/SE, 25 de Fevereiro de 2019. 
 
 
 

Mikhail Liniker da Silva Alves 
Advogado-OAB/SE 8.395 
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25/02/2019 Receita Federal do Brasil

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/view/restituicao.asp 1/1

BRASIL
(HTTP://BRASIL.GOV.BR)

Serviços Barra GovBr

Situação das Declarações IRPF
2019

 
 
EDVALDO DE SOUZA ARAUJO

Prezado Contribuinte (CPF 219.022.368-74),Prezado Contribuinte (CPF 219.022.368-74),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 
 
 
 

Em Brasília - DF 25/02/2019 19:14

versão 01.20180815

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
. 

       Versão: v.01R

clique aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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25/02/2019 Receita Federal do Brasil

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/view/restituicao.asp 1/1

BRASIL
(HTTP://BRASIL.GOV.BR)

Serviços Barra GovBr

Situação das Declarações IRPF
2018

 
 
EDVALDO DE SOUZA ARAUJO

Prezado Contribuinte (CPF 219.022.368-74),Prezado Contribuinte (CPF 219.022.368-74),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 
 
 
 

Em Brasília - DF 25/02/2019 19:16

versão 01.20180815

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
. 

       Versão: v.01R

clique aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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25/02/2019 Receita Federal do Brasil

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/view/restituicao.asp 1/1

BRASIL
(HTTP://BRASIL.GOV.BR)

Serviços Barra GovBr

Situação das Declarações IRPF
2017

 
 
EDVALDO DE SOUZA ARAUJO

Prezado Contribuinte (CPF 219.022.368-74),Prezado Contribuinte (CPF 219.022.368-74),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 
 
 
 

Em Brasília - DF 25/02/2019 19:16

versão 01.20180815

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
. 

       Versão: v.01R

clique aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100047

 

DATA:

  27/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o benefício da justiça gratuita para o requerente, por estarem preenchidos os requisitos do art. 5º, inciso

LXXIV, CF/88 e do art. 98, CPC. Cite-se o requerido, para a audiência de conciliação/mediação a ser realizada no dia

03/04/2019, às 09h30min, no Fórum local, salientando-o que, caso tenha desinteresse na autocomposição, deverá

indicá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, a teor do §5º,

do artigo 334, do CPC. Intime-se a autora acerca da aludida sessão, por seu advogado, via DJE. Ressalte-se que o

não comparecimento injustificado da autora ou do demando à audiência é considerado ato atentatório à dignidade da

justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,

revertida em favor da União ou do Estado, nos termos do § 8º, do artigo 334, do CPC. 

 

Designo o dia 03/04/2019 às 09h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Tomar do Geru

Nº Processo 201967100047 - Número Único: 0000060-58.2019.8.25.0026
Autor: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DEPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Defiroo benefício da justiça gratuita para o requerente, por estarem preenchidos os requisitos do art. 5º,
inciso LXXIV, da CF/88 e do art. 98 do CPC.

 Cite-se o requerido, para a audiência de conciliação/mediação a ser realizada no dia 03/04/2019, às
  , no Fórum local,09h30min salientando-o que, caso tenha desinteresse na autocomposição, deverá

indicá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, a
teor do §5º, do artigo 334, do CPC.

  Intime-sea autora acerca da aludida sessão, por seu advogado, via DJE.

Ressalte-seque o não comparecimento injustificado da autora ou do demando à audiência é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do
Estado, nos termos do § 8º, do artigo 334, do CPC.

Documento assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE
,OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Tomar do Geru, em 27/02/2019, às 09:50:24

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000481832-80.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000481832-80. fl: 1/1
em 27/02/2019 às 09:50:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100047

 

DATA:

  01/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFIO QUE, EXPEDI MANDADO DE CITAÇÃO. DOU FÉ.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100047

 

DATA:

  02/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201967100430 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

[TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DEPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Tomar do Geru
Praça da Bandeira, 245
Bairro - Centro   Cidade - Cristinápolis 
Cep - 49270000    Telefone - 7935421248

Normal(Justiça Gratuita)

201967100430

PROCESSO: 201967100047 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000060-58.2019.8.25.0026

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DEPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Defiro o benefício da justiça gratuita para o requerente, por estarem preenchidos os requisitos do
art. 5º, inciso LXXIV, CF/88 e do art. 98, CPC. Cite-se o requerido, para a audiência de conciliação/mediação a
ser realizada no dia 03/04/2019, às 09h30min, no Fórum local, salientando-o que, caso tenha desinteresse na
autocomposição, deverá indicá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da
data da audiência, a teor do §5º, do artigo 334, do CPC. Intime-se a autora acerca da aludida sessão, por seu
advogado, via DJE. Ressalte-se que o não comparecimento injustificado da autora ou do demando à audiência
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, nos termos
d o  §  8 º ,  d o  a r t i g o  3 3 4 ,  d o  C P C .

Designo o dia 03/04/2019 às 09h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 03/04/2019 às 09:30:00,  FÓRUM DE CRISTINÁPOLISData e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DEPVATNome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º ANDARES, , 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DEPVAT

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º ANDARES, , 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000520658-51. fl: 1/2
em 02/03/2019 às 08:26:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE SOUZA CARDOSO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, 

p. 36



Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE SOUZA CARDOSO, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, em 02/03/2019, às 08:26:24

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000520658-51.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000520658-51. fl: 2/2
em 02/03/2019 às 08:26:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE SOUZA CARDOSO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100047

 

DATA:

  05/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que se aguarda a realização da audiência ora designada. Parte autora intimada, por seu advogado, via

DJE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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